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Exercício 

Verdadeiro ou falso? 

1. As leis são divididas em três partes, a saber: preliminar, normativa e final. 

2. Os cidadãos somente estão obrigados a respeitar as leis que são de seu conhecimento. 

3. Como regra, as leis entram em vigor na data da sua publicação. 

4. A lei posterior sempre revoga a anterior. 

5. A lei posterior não pode afetar os direitos adquiridos. 

6. A interpretação teleológica demanda a consideração da finalidade das normas jurídicas. 

7. A interpretação sistemática demanda a consideração da totalidade do ordenamento jurídico. 

8. A analogia permite aplicar a uma hipótese não disciplinada regra prevista para situação 

semelhante. 

9. Se provados, os costumes prevalecem sobre a lei. 

10. Os princípios gerais do direito prevalecem sobre a lei por serem normas de hierarquia 

superior. 
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